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Resolução 01/2018 

ANÁLISE DA MATÉRIA 

CONSIDERANDO Gue a saúde é d~re::a de tocas e ~ter de ~ve. ~ ;-2 :1~ 
mediante políticas socía1s e económica:; oua v;sem à r&duçã:0 dv ri.sr.A) da coança e oa 
outros agravos e ao acesso unrvers.a! e 1gualrt2no ás ar~ e ser,,~~ para sua 
promoção. proteção e recuperação, na forrna do artr~ i S'B da Co:-s~: .... ;çâc da 
Repúbltea . 

CONSIDERANDO a erne<géncia em saúde pública de ímpo<tãncia nacional 
declarada pe!a Org:j-.:za~c Mundíal d€ Saúd-e. em 3C de }.aneíro di: 2020 . ern r::.?ão 
do novo Coronavírus (Covid-19) 

CONSIDERANDO a Lei Nacional no 13. 978. à€ 06 de feve<E:lro de 2020 , que 
disoõe sobre as medidas oara enfrentamento da emergência de saúde oúb!ica . . 

~ 

decorrente óo CoronavírJS responsável peio surto de 2019. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 04 de feverefro de 2020, que ~Declara 
Emi::-raência em Saúde Pública de Importância Naciona l (ESP!N1\ em rlc.r-r.rr6 nr i.- .J -- _, 

--'--..,•J ~ t - 1 ,~ ... a aa 
lnfecr~o Humana pelo novo Coronavirns (COVID- 19)" _ 
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CAP\O DA C.\NOA ..,-.,; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFECTURA MUNICIPAL OE CAPÃO OA CANOA 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356 , de 11 de março de 2020, também do 
Ministério óa Saúde, que regulamenta e operacionaliza a Lei nº 13.797/2020. 
estabelecendo medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública. 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto nº 
55.154, de 01 ° de abril de 2020. reiterando a declaração de estado de calamidade 
pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e 
enfrentamento à epidemia causada pela Covid-19 (novo Coronavírus). 

CONSIDERANDO que ao Conselho Municipal de Educação de Capão da 
Canoa é reservado, em quaJquer tempo, o direito de fiscalizar as instituições 
credenciadas e autorizadas a funcionar para constatar as condições estruturais, de 
funcionamento e pedagógicas e tomar as medidas cabíveis. 

CONSIDERANDO que as instituições credenciadas e autorizadas a funcionar 
têm o compromisso de informar através de ofício, ao Conselho Municipal de 
Educação, sempre que houver substituição de proprietário, denominação, endereço, 
profissional responsável pela coordenação pedagógica e/ou direryáo, bem como, 
titulação de profissionais, caso ocorra troca ou substituição destes. 

CONSIDERANDO que compete à Secretaria Municipal de Edur..,ação e ao 
Conselho Municipal de Educação o acompanhamento e a supervisão das institu ições 
pertencentes ao Sistema MunH:ipa! de Ensino de Capão da Canoa que se encontrem 
devidamente credenciadas e autorizadas a funcionar por este colegiado 
considerando: a legislação v=igente, a implementação do Pro}eto PoHtico--Pedagógíco, 
o cumprimento do Regimento Escolar e a observância do que está estabelecido no 
Plano Municipal de Educação. 

CONSIDERANDO que no caso de mudança de endereço e/ou denominação. a 
Escola deve refazer o Processo de Cre-denciamento. 

CONSIDERANDO que as atividades presenciais estão suspensas sendo difícil 
a avaliação do estabelecimento de ensino por parte deste Conse!ho Municipal de 
Educação. 

RESOLVE: 

Prorrogar as Autorizações de Funcionamento das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental e Escolas Municipais e Particulares de Educação Infantil no 
Sistema Municipal de Ensino de Capão da C-anoa excepcionalmente no Período de 
suspensão das atividades presenciais durante a Pandemia COVtD-19, portanto: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPÃO OA CANOA 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TODAS as autortzações provisórias continuam válidas até o retorno das 
atívidades presenciais. 

Após o retomo será avaliado se estas serão vaiida<las ou revogadas send0 

assim solicitado nova documentação se houver necessidade 

Comissão Mista: 

Claece Serra Souza 

Genifeí Fabiana Lopes Santos 

liane Gomes de Souza 
Mara Rozane Paixão Miranda 

Márcia Rosangela Gross Vieira Becker 

Raquel Maria Goldani Ramos 

Rita de Cássia Reis de Souza 

Rosmari Nicolau de Mete Santos 

, - ri __ )i ~ 

u~~ 
Presidente 
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